
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 160.902 - RJ (2018/0238712-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
SUSCITANTE : JUÍZO AUDITOR DA 4A AUDITORIA DA 1A CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERES.  : EDUARDO XAVIER FERREIRA GLASER MIGON 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A LEI DE LICITAÇÕES 
PRATICADO POR MILITAR EM SITUAÇÃO DE ATIVIDADE CONTRA 
PATRIMÔNIO SOB A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. SUPERVENIÊNCIA 
DA LEI N.º 13.491/2017. AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
CASTRENSE. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM. SENTENÇA DE MÉRITO NÃO PROFERIDA. 
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 
SUSCITANTE.

1. Hipótese em que a controvérsia apresentada cinge-se à definição do 
Juízo competente para processar e julgar crime praticado, em tese, por militar em 
situação de atividade contra patrimônio sob a administração militar antes do 
advento da Lei n.º 13.491/2017.

2. A Lei n.º 13.491/2017 promoveu alteração na própria definição de 
crime militar, o que permite identificar a natureza material do regramento, mas 
também ampliou, por via reflexa, de modo substancial, a competência da Justiça 
Militar, o que constitui matéria de natureza processual. É importante registrar que, 
como a lei pode ter caráter híbrido em temas relativos ao aspecto penal, a 
aplicação para fatos praticados antes de sua vigência somente será cabível em 
benefício do réu, conforme o disposto no art. 2.º, § 1.º, do Código Penal Militar e 
no art. 5.º, inciso XL, da Constituição da República. Por sua vez, no que concerne 
às questões de índole puramente processual – hipótese dos autos –, o novo 
regramento terá aplicação imediata, em observância ao princípio do tempus regit 
actum.

3. Tratando-se de competência absoluta em razão da matéria e 
considerando que ainda não foi proferida sentença de mérito, não se aplica a 
regra da perpetuação da jurisdição, prevista no art. 43 do Código de Processo 
Civil, aplicada subsidiariamente ao processo penal, de modo que os autos devem 
ser remetidos para a Justiça Militar.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Auditor da 4.ª 
Auditoria da 1.ª Circunscrição Judiciária Militar do Estado do Rio de Janeiro, ora 
Suscitante.

 

  

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitante, Juízo Auditor 
da 4.ª Auditoria da 1.ª Circunscrição Judiciária Militar do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 
voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Nefi 
Cordeiro, Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan 
Paciornik e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz. 
Brasília (DF), 12 de dezembro de 2018 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 160.902 - RJ (2018/0238712-4)
SUSCITANTE : JUÍZO AUDITOR DA 4A AUDITORIA DA 1A CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERES.  : EDUARDO XAVIER FERREIRA GLASER MIGON 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ:

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO AUDITOR 

DA 4.ª AUDITORIA DA 1.ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO em face do JUÍZO DA 4.ª VARA FEDERAL CRIMINAL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Consta dos autos que Eduardo Xavier Ferreira Glaser Migon foi denunciado pelo 

Ministério Público Federal pela suposta prática do delito tipificado no art. 89, caput, c.c. o art. 84, 

§ 2.º, por 11 (onze) vezes, ambos da Lei n.º 8.666/1993, porque, segundo a inicial acusatória (fl. 

122):

"[...] na qualidade de comandante da Escola de Equitação do 
Exército (EsEqEx), contratou, sem prévio procedimento licitatório ou de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, a empreiteira LMPN 
MANUTENÇÃO NAVAL E PREDIAL LTDA - EPP, CNPJ 
04.554.837/0001-33, representada por JOÃO BATISTA DA SILVA, para 
obras de demolição, construção e reforma naquela unidade militar, bem 
como outras 10 (dez) pessoas jurídicas, abaixo discriminadas, para 
fornecimento de material de construção e prestação de serviços 
relacionados às mesmas obras, as quais tinham por finalidade principal, 
mas não exclusiva, a criação de um centro cultural no local."

O Juízo da 4.ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro recebeu a denúncia, e o 

feito tramitou regularmente até o advento da Lei n.º 13.491, de 16/10/2017, que conferiu nova 

redação ao art. 9.º, inciso II, alínea e, do Código Penal Militar, segundo o qual são considerados 

crimes militares, em tempo de paz, aqueles previstos na legislação penal quando praticados "por 

militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a administração 

militar, ou a ordem administrativa militar". Assim, acolhendo requerimento ministerial, o Juízo 

Federal declinou da competência em favor da Justiça Militar (fls. 259-260).

Distribuídos os autos à 1.ª Circunscrição Judiciária Militar, o Juízo Auditor, 

acolhendo manifestação do Ministério Público Militar (fls. 305-324), suscitou o presente conflito 
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negativo de competência, aduzindo que, "pelo princípio da irretroatividade da lei penal 

(CF/88, art. 5º, inciso XL), em havendo modificação em regra própria do direito material, 

a aplicação a fatos anteriores à sua vigência somente é possível quando a novel lei 

introduz mudanças favoráveis à situação do réu (retroação benéfica)" (fl. 338; sem grifos no 

original), o que não se verifica na hipótese do autos.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 1.468-1.473, opinando pela 

declaração da competência do Juízo Suscitante.

É o relatório.
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 160.902 - RJ (2018/0238712-4)

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A LEI DE LICITAÇÕES 
PRATICADO POR MILITAR EM SITUAÇÃO DE ATIVIDADE CONTRA 
PATRIMÔNIO SOB A ADMINISTRAÇÃO MILITAR. SUPERVENIÊNCIA 
DA LEI N.º 13.491/2017. AMPLIAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
CASTRENSE. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM. SENTENÇA DE MÉRITO NÃO PROFERIDA. 
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 
SUSCITANTE.

1. Hipótese em que a controvérsia apresentada cinge-se à definição do 
Juízo competente para processar e julgar crime praticado, em tese, por militar em 
situação de atividade contra patrimônio sob a administração militar antes do 
advento da Lei n.º 13.491/2017.

2. A Lei n.º 13.491/2017 promoveu alteração na própria definição de 
crime militar, o que permite identificar a natureza material do regramento, mas 
também ampliou, por via reflexa, de modo substancial, a competência da Justiça 
Militar, o que constitui matéria de natureza processual. É importante registrar que, 
como a lei pode ter caráter híbrido em temas relativos ao aspecto penal, a 
aplicação para fatos praticados antes de sua vigência somente será cabível em 
benefício do réu, conforme o disposto no art. 2.º, § 1.º, do Código Penal Militar e 
no art. 5.º, inciso XL, da Constituição da República. Por sua vez, no que concerne 
às questões de índole puramente processual – hipótese dos autos –, o novo 
regramento terá aplicação imediata, em observância ao princípio do tempus regit 
actum.

3. Tratando-se de competência absoluta em razão da matéria e 
considerando que ainda não foi proferida sentença de mérito, não se aplica a 
regra da perpetuação da jurisdição, prevista no art. 43 do Código de Processo 
Civil, aplicada subsidiariamente ao processo penal, de modo que os autos devem 
ser remetidos para a Justiça Militar.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Auditor da 4.ª 
Auditoria da 1.ª Circunscrição Judiciária Militar do Estado do Rio de Janeiro, ora 
Suscitante.

  
  

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA VAZ (RELATORA):

De início, considerando que figuram na relação processual em exame Juízos 

vinculados a Tribunais diversos, deve ser conhecido o presente conflito, conforme o disposto no 

art. 105, inciso I, alínea d, da Constituição da República.

No caso, a controvérsia apresentada cinge-se à definição do Juízo competente 
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para processar e julgar crime praticado, em tese, por militar em situação de atividade contra 

patrimônio sob a administração militar antes do advento da Lei n.º 13.491/2017.

A Lei n.º 13.491, de 16 de outubro de 2017, conferiu nova redação ao art. 9.º do 

Código Penal Militar, alterando o conceito de crime militar e, por conseguinte, ampliando a 

competência da Justiça Castrense.

Veja-se, por oportuno, a nova redação do mencionado dispositivo legal:

"Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo 

diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o 
agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação 
penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou 
civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra 
militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o 
patrimônio sob a administração militar, ou a ordem administrativa militar;

f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou 

por civil, contra as instituições militares, considerando-se como tais não só 
os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério 
militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, 
vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra 
militar em função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de 
vigilância, garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou 
judiciária, quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em 
obediência a determinação legal superior.

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 
vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência do 
Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)
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§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 
vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da 
competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:      
(Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo 
Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa; (Incluído 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de 
missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em 
conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na 
forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

a) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de 
Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída pela 
Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.      
(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)" (sem grifos no original)

Como se percebe, a Lei n.º 13.491/2017 promoveu alteração na própria definição 

de crime militar, o que permite identificar a natureza material do regramento, mas também 

ampliou, por via reflexa, de modo substancial, a competência da Justiça Militar, o que constitui 

matéria de natureza processual.

É importante registrar que, como a lei pode ter caráter híbrido em temas relativos 

ao aspecto penal, a aplicação para fatos praticados antes de sua vigência somente será cabível 

em benefício do réu, conforme o disposto no art. 2.º, § 1.º, do Código Penal Militar e no art. 5.º, 

inciso XL, da Constituição da República. Por sua vez, no que concerne às questões de índole 

puramente processual – hipótese dos autos –, o novo regramento terá aplicação imediata, em 

observância ao princípio do tempus regit actum.

Confiram-se, por oportuno, as seguintes ponderações doutrinárias:

"A lei em comento tem dupla natureza jurídica, pois, de um lado, 
trata de aspecto penal ao ampliar o rol de crimes militares com os tipos 
penais da lei penal comum (crimes militares por extensão); e, de outro, cuida 
de aspecto processual ao conferir à JMU a competência para conhecer dos 
crimes dolosos contra civil, bem como ampliando a competência da JMU e 
da JME para conhecer os ditos crimes militares por extensão. [...]

Dessa forma, vários efeitos daí decorrem. Assim, por exemplo, em 
relação ao aspecto penal haverá incidência do princípio constitucional da 
irretroatividade da lei penal mais gravosa (art. 5º, XL, CF) e, em relação ao 
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aspecto processual, haverá a aplicação imediata da lei (pelo princípio 
tempus regit actum), independentemente de ser ou não mais benéfica ao réu, 
devendo os atuais inquéritos e processos da justiça comum serem remetidos 
para a justiça militar, como ocorreu inversamente à época da edição da Lei 
9.299/96, cujos processos da justiça militar foram remetidos para a Vara do 
Júri." (ROTH, Ronaldo João. Os delitos militares por extensão e a nova 
competência da Justiça Militar (Lei 13.491/17), in Revista Direito Militar nº 126, 
Florianópolis: AMAJME, 2017, p. 34.

Esta Corte Superior de Justiça, ao examinar a alteração da competência 

promovida pela Lei n.º 9.299/1996, também entendeu pela aplicabilidade imediata do regramento, 

hipótese que guarda semelhança com a situação ora apreciada.

Por oportuno, confiram-se os seguintes julgados:

"CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME DOLOSO 
PRATICADO POR MILITAR CONTRA CIVIL. LEI Nº 9.299/96. 
APLICABILIDADE IMEDIATA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL.

I. Em função da aplicabilidade imediata da Lei nº 9.299/96 às ações 
penais em curso, ex vi do art. 2º do CPP, afasta-se a competência da justiça 
militar para a apuração de crime doloso contra a vida praticado, em tese, 
por militar contra civil, ainda que ocorrido em data anterior à vigência da 
novel legislação.

II. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de 
Direito de Rebouças/PR, o Suscitante." (CC 29.026/PR, Rel. Ministro GILSON 
DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2000, DJ 25/09/2000, p. 64.)

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DOLOSO 
CONTRA A VIDA PRATICADO POR MILITAR CONTRA CIVIL. DELITO 
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.299/1996. DECLINAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA PELO JUIZ AUDITOR MILITAR NO CURSO DA AÇÃO 
PENAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA 
PELA AUDITORIA MILITAR ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 
APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 9.299/1996 AOS PROCESSOS EM CURSO. 
NULIDADE DO FEITO.

1. A Lei 9.299/1996 incluiu o parágrafo único ao artigo 9º do 
Código Penal Militar, consignando que os crimes nele tratados, quando 
dolosos contra a vida e praticados contra civil, são da competência da 
Justiça Comum.

2. O mesmo diploma legal acrescentou, ainda, um parágrafo no 
artigo 82 no Código de Processo Penal Militar, determinando que a Justiça 
Militar encaminhe os autos do inquérito policial militar à Justiça Comum, 
nos casos de crimes dolosos contra a vida cometidos contra civil.

3. Diante de tais modificações, esta Corte Superior de Justiça 
adotou o entendimento de que, diante da incidência instantânea das normas 
processuais penais disposta no artigo 2º do Código de Processo Penal, a Lei 
9.299/1996 possui aplicabilidade a partir da sua vigência, de modo que 
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todas as investigações criminais e processos em curso relativos à crimes 
dolosos contra a vida praticados por militar contra civil devem ser 
encaminhados à Justiça Comum.

4. No caso dos autos, embora o suposto homicídio praticado pelo 
recorrente, policial militar, contra vítima civil, remonte ao ano de 1994, 
quando ainda não vigia a Lei 9.299/1996, o certo é que antes mesmo do 
início da instrução processual, e diante do advento do citado diploma legal, 
o Juiz Auditor Militar declinou da competência para a Justiça Comum, 
determinação que foi ignorada pela Auditoria Militar, que proferiu sentença 
condenatória no feito.

5. Assim, como à época em que julgado o delito em tese praticado 
pelo recorrente já competia ao Tribunal do Júri apreciar o feito, uma vez 
que a Lei 9.299/1996 já estava em vigor, a sentença proferida pela 
Auditoria da Justiça Militar do Estado do Espírito Santo é nula, já que 
oriunda de Juízo absolutamente incompetente.

REPRESENTAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA APLICAR A PENA ACESSÓRIA DE PERDA DA PATENTE. 
DESCABIMENTO DE HABEAS CORPUS PARA DISCUTIR A IMPOSIÇÃO 
DE PERDA DA GRADUAÇÃO. SÚMULA 694 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO QUANTO AO PONTO.

1. O habeas corpus não constitui meio idôneo para se discutir a 
ilegalidade da decretação da perda de cargo público em decorrência de 
sentença condenatória, uma vez que ausente qualquer violação ou ameaça à 
garantia do direito à liberdade de locomoção.

2. A matéria já foi, inclusive, sumulada pelo Supremo Tribunal 
Federal, cujo verbete 694 preceitua que 'não cabe 'habeas corpus' contra a 
imposição da pena de exclusão de militar ou de perda de patente ou de função 
pública'.

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para 
anular o processo desde descumprimento do despacho do Juiz Auditor 
Militar que declinou da competência para a Justiça Comum, devendo o feito 
ser remetido a uma das Varas Criminais de Guarapari/ES." (RHC 25.384/ES, 
Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 
14/02/2011; sem grifos no original.)

Ademais, considerando que a Lei n.º 13.491/2017 promoveu alteração da 

competência em razão da matéria, não tem aplicação a regra da perpetuatio jurisdictionis, 

prevista no art. 43 do Código de Processo Civil, aplicada subsidiariamente ao processo penal. Por 

conseguinte, os inquéritos e processos que tramitam na Justiça Comum devem ser imediatamente 

remetidos à Justiça Militar, salvo se, à época da vigência da nova Lei, já houver sido proferida 

sentença de mérito.

Nesse sentido é a lição de Renato Brasileiro de Lima, in verbis:

"[...] Afinal, como preceitua o art. 43 do novo CPC, 
subsidiariamente aplicável ao processo penal comum e militar, 'determina-se 
a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 
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irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas 
posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a 
competência absoluta'. Por consequência, se o crime praticado por militar 
em serviço previsto na legislação penal, outrora considerado crime comum, 
estava em tramitação perante a Justiça Comum (Estadual ou Federal), a 
entrada em vigor da Lei n. 13.491/17 deverá provocar a imediata remessa 
do feito à Justiça Militar da União (ou dos Estados).

A ressalva a esse deslocamento imediato da competência fica por 
conta dos feitos nos quais, à época da vigência da Lei n. 13.491/17 
(16/10/2017), já havia sentença relativa ao mérito. Nesses casos, o processo 
deverá continuar tramitando na Justiça de origem, sob pena de violação à 
competência recursal. [...]

Esse deslocamento imediato de competência à Justiça Militar (da 
União ou dos Estados) haverá de ser feito sem prejuízo da observância do 
princípio da irretroatividade da lex gravior (ou ultratividade da lei penal 
mais benéfica) pelo Juiz de Direito do Juízo Militar Estadual ou pelos 
respectivos Conselhos de Justiça." (LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de 
processo penal: volume único. -- 6. ed. rev., ampl. e atual. -- Salvador: JusPodium, 
2018, p. 367-368)

Na situação dos autos, tratando-se de competência absoluta em razão da matéria 

e considerando que ainda não foi proferida sentença de mérito, não se aplica a regra da 

perpetuação da jurisdição, devendo ser remetidos os autos para a Justiça Militar, a quem caberá 

o processo e julgamento do feito.

Mutatis mutandis, confira-se:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FURTO DE BENS DA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 353, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.483/2007. FINALIZAÇÃO DA 
LIQUIDAÇÃO INCORPORAÇÃO DOS BENS À UNIÃO. APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALTERAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DO PERPETUATIO JURISDICTIONIS. 
PRECEDENTES.

1. Com o advento da Medida Provisória nº 353, convertida na Lei 
nº 11.483/2007, foi encerrada a liquidação da Rede Ferroviária Federal 
S/A - RFFSA, transferindo-se à União (Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT) seus bens operacionais.

2. Com a inovação legislativa, a União passou a ter interesse nos 
feitos criminais em que se apura a prática de furto de bens operacionais 
anteriormente pertencentes à RFFSA.

3. Aplica-se ao processo penal o artigo 87 do Código de Processo 
Civil, determinando-se a remessa dos processos não sentenciados ao juízo 
superveniente competente quando a competência for alterada em razão da 
matéria, por não se aplicar a perpetuatio jurisdictionis em nulidade 
absoluta. Precedentes.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 
2ª Vara de São João do Meriti, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 
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suscitante." (CC 61.588/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 205; 
sem grifos no original.)

Ante o exposto, CONHEÇO do conflito para DECLARAR competente o JUÍZO 

AUDITOR DA 4.ª AUDITORIA DA 1.ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ora Suscitante.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2018/0238712-4 PROCESSO ELETRÔNICO CC 160.902 / RJ

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  0184201211  08109143820114025101  184201211  201151018109143  
8109143820114025101

EM MESA JULGADO: 12/12/2018

Relatora

Exma. Sra. Ministra  LAURITA VAZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ALCIDES MARTINS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : JUÍZO AUDITOR DA 4A AUDITORIA DA 1A CIRCUNSCRIÇÃO 
JUDICIÁRIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 4A VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INTERES.  : EDUARDO XAVIER FERREIRA GLASER MIGON 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ASSUNTO: DIREITO PENAL

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 
suscitante, Juízo Auditor da 4.ª Auditoria da 1.ª Circunscrição Judiciária Militar do Estado do Rio 
de Janeiro, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Nefi Cordeiro, Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram 
com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
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